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Palácio de Buquira
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Nos termos em que dispõem a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno deste

Legislativo, indico ao Prefeito Municipal:

Corte do barranco no trecho em erosão da Estrada Municipal Benedito Moreira de
Souza, antiga Estrada do Fabiano, no Bairro do Souza.

IUSTIFICATIVA:

Devido ao grande risco de deslizamento de te e árvores de grande porte no trecho que
já houve queda de barreira.
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